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TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETIVO

O objeto da seguinte licitação versa sobre: Contratação de empresa

especializada em LOCAÇÃO DE 01 (UM) EQUIPAMENTO - APARELHO DE

ULTRASSOM, com acessórios, insumos e manutenção preventiva e corretiva para a

realização de exames ultrassonográficos abdominal, ginecológicos, obstétricos,

mama, pequenas partes, musculoesqueléticos, vascular abdominal, vascular

periferico e ultrassonográficos em geral , destinados a atender pacientes internados

e provenientes do atendimento de Urgência/ Emergência do Hospital Geral de

Linhares, pelo período de 01 (um) ano, na modalidade Pregão, na forma

Eletrônica no critério de Julgamento Menor Preço GLOBAL, modo de disputa

ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto

Municipal nº 1.606/2023, e as exigências estabelecidas neste Termo de Referencia.

DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,

conforme Decreto Municipal nº 1.127/2021.

DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A abertura do processo licitatório tem por finalidade a Contratação de empresa

especializada em LOCAÇÃO DE 01 (UM) EQUIPAMENTO APARELHO DE

ULTRASSOM, com acessórios, insumos e manutenção preventiva e corretiva para a

realização de exames ultrassonográficos abdominal, ginecológicos, obstétricos,

mama, pequenas partes, musculoesqueléticos, vascular abdominal, vascular

periferico e ultrassonográficos em geral , destinados a atender pacientes internados

e provenientes do atendimento de Urgência/ Emergência do Hospital Geral de

Linhares, pelo período de 01 (um) ano, na(s) condição(ões) e especificação(ões)

constantes deste Termo de Referência.

Considerando que os materiais objeto desta Aquisição, são caracterizados como
bens comuns.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,
conforme Decreto Municipal nº 1.127/2021.
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Considerando que a presente contratação se fundamenta pela crescente demanda
de pacientes que buscam o serviço de saúde pública, em especial os sintomáticos
respiratórios, havendo necessidade de oferecer tratamento especializado e
específico aos pacientes acometidos pela infecção viral.

A descrição da solução como um todo encontra-se por menorizada a seguir:

Justifica-se a presente contratação com base nas necessidades constantes que
geram a inafastável busca de solução para as demandas de serviços a serem
ofertados no tocante a especialidade de Ultrassonografia, incluindo equipamento
novo. Não se pode esquivar de que esta unidade de saúde deve realizar exames
ultrassonagráficos de pacientes necessitados, portanto, a busca seguida do
atendimento a essas demandas corriqueiras de Serviço de Ultrassonografia
precisam ser supridas de forma adequada e regular ao cidadão.

De antemão frize-se que, essa unidade não dispõe de equipamento que atenda toda
a demanda existente nesta Unidade de Saúde. Somado a isso, vemos que com o
avanço tecnológico foram desenvolvidas técnicas de obtenção de imagens as quais
possuem vantagens significativas em relação ao processamento de filmes
convencionais, em termos de proteção ambiental e da saúde dos indivíduos.

Outro ponto importante a ser considerado quando se trata de serviços com
disponibilidade e/ou instalação de equipamentos dessenível, é a disponibilidade de
assistência técnica local para que, quando necessário, haja atendimento com maior
agilidade, que gere menor impacto tanto ao atendimento clínico quanto orçamentário
pelo tempo de interrupção do serviço à comunidade e menores gastos com
deslocamento dos usuários para outro município.

Adicionalmente, um serviço funcional e moderno em uma Unidade de Saúde do
nosso porte, atenderá a expressiva demandas e atendimentos, portanto,
fundamental para o atendimento da comunidade na investigação clínica de inúmeras
doenças, para o auxílio no diagnóstico, planejamento de tratamento,
acompanhamento da evolução das doenças.

A indicação desses serviços funcionará a contento e nos trará garantias que a
compra do desejado equipamento não seria capaz de oferecer. Citamos que uma
forma de garantia é de que o equipamento estará em constante avanço e
modernização na realização dos exames, gerando assim garantia de eficiência e
eficácia, somadas a segurança e precisão dos exames realizados. Além disso, cabe
salientar que, em caso de compra e da não contratação desses serviços,
incorreríamos na obrigação de nos responsabilizar pelas manutenções preventivas e
corretivas do equipamento, assim, ao serem locados os equipamento, podemos
contar com a garantia de que eventuais falhas serão minimizadas e afastarão o
índice dos riscos de ficarmos com o equipamento parado por falta de reparos ou
revisões, o que certamente impactaria nas rotinas e nos atendimentos a população
caso ocorresse. Outro fator importante é que dessa maneira o Gestor não precisará
se preocupar com gastos extras de manutenção ou até mesmo na atualização do
equipamento, pois são tecnologias que exigem um alto investimento.
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A oferta dos serviços em questão deverá ocorrer via locação de aparelho,
contratando-se empresa especializada para darmos continuidade, qualidade e
segurança dos serviços prestados à população.

A Prefeitura Municipal de Linhares, através da Secretariade Saúde, presta diversos
servicos voltados a área da saúde, por meio das Unidades Básicas de Saúde –
UBS, e do HGL- Hospital Geral de Linhares, onde são por elas atendidas diversas
pessoas diariamente e que necessitam de atendimento especializado para o
tratamento das mais diversas enfermidades.

A Ultrassonografia (USG), também conhecida como ecografia trata-se de um exame
não invasivo,que fornece imagens dinâmicas, que focamos tecidos moles e as
estruturas do corpo. É uma técnica amplamente aplicada na prática clínica devido ao
seu relativo baixo custo, segurança , rapidez eausência de exposição à radiação.

O Hospital Geral de Linhares vem reorganizando e revisando os processos de
procedimento administrativos para aquisição de diversos serviços necessários nos
atendimentos aos pacientes que possam ocorrer na referida instituição e os
Atendimentos diários de pacientes que procuram esta unidade para consultas de
urgência.

Os exames de ultrassonografia já são ofertados pelo nosso hospital, mais devido a
má resolução do aparelho existente, foi apresentada uma necessidade real de
reavaliação dos quantitativos ofertados, visando dispor desse serviço todos os dias
da semana, visto que nossa demanda de pacientes aumentou e as solicitações
desses exames se tornou mais frequente.

Se faz necessário a LOCAÇÃO DE 01 (UM) EQUIPAMENTO – APARELHO DE
ULTRASSOM, com acessórios e insumos para a realização desses exames, uma
vez que a não realização destes, pode ocasionar um diagnóstico equivocado e
impreciso, comprometendo a saúde dos pacientes e gerando graves problemas.

Dessa forma, visando suprir essa demanda, o Hospital Geral de Linhares, busca
LOCAÇÃO DE 01 (UM) EQUIPAMENTO – APARELHO DE ULTRASSOM, com
acessórios e insumos para a realização destes exames.

Considerando que a locação deste objeto promoveria, a curto prazo de tempo, uma
economia substancial para a Administração Pública e um avanço no sistema de
saúde do município de Linhares, considerando que a comunidade teria a sua
disposição um serviço especializado.

Considerando que a promoção da saúde pública, é notória a importância dos
princípios do SUS, do atendimento integral regionalizado, hierarquizado e na
descentralização.
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Considerando que a contratação do objeto deste certame, se apresenta necessária
diante do aumento significativo da necessidade de diagnostico rápido e é uma
alternativa para apoiar no atendimento de casos e permitir agilidade na adoção de
condutas por parte dos profissionais de saúde, sendo um dos instrumentos
recomendados nos protocolos de procedimentos editados pelo Ministério da Saúde.

O Sistema Único de Saúde - SUS -, regido pela Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre as
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, foi criado
com o objetivo de assegurar a universalização do acesso à saúde.

O art. 196 da Constituição da República reza que "a saúde é direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação". A saúde será
prestada a qualquer pessoa, independentemente de contribuição, por toda rede
pública.

"Art. 196, da CF: A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação."

Um dos objetivos da aquisição do equipamento é favorecer aos usuários do Sistema
Único de Saúde, a realização do tratamento. A saúde, aspecto fundamental da
seguridade social, é um meio imperativo para a efetivação de uma vida digna. Um
dos principais meios de se garantir a saúde é possibilitar o acesso a todos aos
meios terapêuticos necessários a cura e prevenção das patologias.

Considerando que o Hospital atende em média 18.000 pacientes/mês.

Considerando que esta Unidade Hospitalar não atende somente a população deste
município, mas também a população dos demais municípios, sendo referencia para
os municípios adjacentes.

Considerando que o município de Linhares está com um crescimento demográfico
acima da média nacional, a qual influencia diretamente no serviço e na demanda
deste hospital com aumento significativo no consumo de materiais médico
hospitalar.

A atenção à saúde deve centrar as diretrizes na qualidade dos serviços prestados
aos usuários, com atenção acolhedora, resolutiva e humanizada, com seus recursos
humanos e técnicos e oferecendo, segundo o grau de complexidade de assistência
requerida e sua capacidade operacional, os serviços de saúde adequados,
garantindo a redução do tempo de permanecia o hospital e diagnóstico no menor
tempo possível.
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Os requisitos mínimos que compõem a estrutura necessária para realizar ações de
média e alta complexidade são:

II - Serviço de diagnose por imagem (radiologia, ultrassonografia, tomografia
computadorizada e ressonância magnética);

Não é suficiente usar com economia, zelo e dedicação os bens e os recursos
públicos, mas também se faz necessária a produção de eficácia, ou seja,
comprometimento político e institucional com um planejamento competente,
ocasionando a obtenção de resultados sociais aspirados pela sociedade, oferecendo
serviços de interesse social compatíveis com suas necessidades em extensão,
qualidade e custos.

Um dos principais meios de se garantir a saúde é possibilitar o acesso a todos aos
meios terapêuticos necessários a cura e prevenção das patologias.

A falta desta contratação poderá comprometer e agravar a situação de saúde dos
pacientes.

DO OBJETO

Contratação de empresa especializada em locação LOCAÇÃO DE 01 (UM)
EQUIPAMENTO - APARELHO DE ULTRASSOM, com acessórios, insumos e
manutenção preventiva e corretiva para a realização de exames ultrassonográficos
abdominal, ginecológicos, obstétricos, mama, pequenas partes,
musculoesqueléticos, vascular abdominal, vascular periferico e ultrassonográficos
em geral , destinados a atender pacientes internados e provenientes do
atendimento de Urgência/ Emergência do Hospital Geral de Linhares, pelo período
de 01 (um) ano, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica no critério de
Julgamento Menor Preço GLOBAL, modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 1.606/2023, e as
exigências estabelecidas neste Termo de Referencia.

Considerando que os materiais objeto desta Aquisição, são caracterizados como
bens comuns.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,
conforme Decreto Municipal nº 1.127/2021.

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do(a) assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021

Caberá a contratada disponibilizar O APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA E
TODOS OS MATERIAIS DE INSUMOS, EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS,
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DO PROCEDIMENTO.

Os serviços referentes aos itens/exames constantes neste TR, deverão ser
executados nas dependências da empresa CONTRATANTE que esta situada na
Rua Monsenhor Pedrinha, 800, Bairro Araçá –Linhares ES, visando minimizar o
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deslocamento do paciente, como também melhor logística para a Administração
Pública Municipal.

DA ESPECIFIÇÃO DOS SERVIÇOS
Item Unid. Quant Descrição Do Material

1. Mês 12

Contratação de empresa especializada em
LOCAÇÃO DE 01 (UM) EQUIPAMENTO
APARELHO DE ULTRASSOM, com acessórios,
insumos e manutenção preventiva e corretiva para a
realização de exames ultrassonográficos abdominal,
ginecológicos, obstétricos, mama, pequenas partes,
musculoesqueléticos, vascular abdominal, vascular
periferico e ultrassonográficos em geral , destinados
a atender pacientes internados e provenientes do
atendimento de Urgência/ Emergência do Hospital
Geral de Linhares, pelo período de 01 (um) ano.

DESCRIÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DO EQUIPAMENTO - LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTO APARELHO DE ULTRASSOM

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA:

Sistema digital de alta resolução com pelo menos 50.000 canais digitais de
processamento, para exames abdominais, ginecológicos, obstétricos, mama,
pequenas partes, músculoesquelético, vascular abdominal, vascular periférico,
transcraniano, transfontanela, cerebrovascular, intra-operatório, Eco fetal , com as
seguintes características técnicas mínimas:

Sistema transportável, montado sobre rodízios com sistema de freios; Monitor de
no mínimo 20 polegadas, LCD; tela sensível ao toque tipo touchscreen acoplada
ao painel; Painel de controle articulável, incluindo altura, giro e deslize; Color
Power Angio; Harmônica Tecidual e de Pulso Invertido;Reconstrução 3D com
recurso de visualização MPR; Modo-M, Modo M-Anatômico, Doppler Colorido,
Doppler Pulsado (PW), High PRF PW , Doppler Contínuo (CW);Revisão Cineloop
para imagens 2D com aquisição, armazenamento na memória local e exibição em
tempo real e modos duplex de pelo menos 2.000 quadros de 2D e imagens a
cores; faixa dinamica de no minimo 230Db; Modo-M e Doppler; Equipamento
possua plataforma Windows; Ferramentas de medições incluindo: distância,
profundidade, área e circunferência; Imagens em tons de cinza 2D; Doppler de
tecido; Modo-MAnatomico; TDI; Possibilidade de 3D Free Hand; Possibilidade de
4D; Imagem Harmônica Tecidual (THI) com a tecnologia de inversão de pulso;
imagem panorâmica; possibilidade de futura aquisição de software para estudos
com elastografia no transdutor linear e no convexo; profundidade de pelo menos
40cm; Otimização para ajustar o desempenho do fluxo de banda larga para se
adaptar imediatamente a diferentes estados de fluxo; sistema de resolução
dinâmica para um controle de no minimo 30 parâmetros simultaneamente para a
preferência do usuário de resolução espacial ou resolução temporal durante os
procedimentos clínicos; Doppler Tecidual colorido e espectral; Otimização
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automática da imagem bi-dimensional; Software para Otimizaçaoautomatica do
Color Doppler com apenas um botao; Software para Ajuste automatico do Doppler
espectral com apenas um botão; Possibilidade futura para softwares de
cardiologia adulta, pediátrica e neo natal, inclusive transesofágica; Possibilidade
de Eco Estresse; Possibilidade futura de Software automático para medir a
velocidade miocárdica a partir dos dados do Doppler Tecidual Colorido e do
deslocamento, deformação (strain) e taxa de deformação (strain rate) ao longo
das linhas definidas pelo usuário pelo método bidimensional do Ventrículo
Esquerdo (Speckle Tracking) do Ventrículo Esquerdo. Capacidade de sobrepor as
curvas de abertura e fechamento das válvulas mitral e aórtica para exibir os
eventos mecânicos do ventrículo esquerdo; Possibilidade futura de Fração de
Ejeção automática; possibilidade de Contraste para cardiologia; Possibilidade de
Transdutor volumétrico Endocavitário; Modos B, BB, BM, M tela inteira, Doppler
pulsado, contínuo e tecidual dirigível; Color M-mode, Doppler colorido, Doppler
espectral (pulsado e contínuo) em tela inteira; Software automático para medidas
fetais; Função Doppler tecidual (color e espectral); Colorização de imagens nos
modos B, M e Doppler; Frame Rate mínimo de 1300 quadros/segundo em 2D;
Imagem de Segunda Harmônica tecidual; Imagem de Segunda Harmônica com
tecnologia de inversão de fase ou pulso invertido; Memória para revisão de
imagens de Modo-M ou Espectro de Doppler; Disco rígido para armazenamento
interno de imagens com capacidade de no mínimo 500 GB; Bivolt Automático; No
mínimo 4 entradas USB; Capacidade de registro de imagens e laudos em disco
rígido e DVD para posterior recuperação; Conexão em rede digital DICOM 3.0
com visualização da lista de trabalho; Exportação de imagens em formato
compatível PC; Conexão simultânea e ativa para, no mínimo quatro transdutores
(não sendo considerado o transdutor tipo caneta ou Doppler cego como conexão
Software para exames cardiológicos (adulto, pediátrico, neonatal e
transesofágico); Otimização automática da imagem bi-dimensional; Ferramentas
para detecção automática de planos em imagens tridimensionais; Medições
automáticas da espessura da camada íntima-média nas artérias e em outros
vasos superficiais;

ACESSÓRIOS / COMPONENTES/ INSUMOS:

Transdutores: Todos os transdutores deverão ser multifrequências em tecnologia
de banda larga com seleção automática das frequências e possibilidade de futura
compra de transdutores matriciais com no minimo 2.000 elementos.

Transdutor endocavitário com faixa de frequencia de 3,0 a 10,0 MHz (com
variação de 1MHz para + ou -) e com abertura minima de 170 graus; Transdutor
convexo com faixa de frequencia de 2,0 a 5,0 MHz (com variação de 1MHz para
+ ou -);

Transdutor linear com faixa de frequencia de 4,0 a 13,0 MHz (com variação de
1MHz para + ou -); Transdutor linear com faixa de frequencia de 5,0 a 12,0 MHz
com abertura de 50 mm (com variação de 1MHz para + ou -) com no minimo 192
elementos(cristais);
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Nobreak de 2Kva de onda senoidal pura com autonomia mínima de 15 minutos;

Impressora laser colorida;

TONNER para impressão

1. Gel de ultrassom (não estéril ou estéril conforme necessário) ou, muitas vezes,
lubrificante cirúrgico à base de água.

2.

Papel para impressão dos laudos

Capa para laudo

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por

item, sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo

para o conjunto da solução ou perda de economia de escala.

No caso em apreço, a contratação será por um único item, não havendo

necessidade de agrupamento de itens.

JUSTIFICATIVA DE NÃO EXCLUSIVIDADE E COTAS PARA ME E EPP EM

ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06

É certo que a destinação de ITENS EXCLUSIVOS de COTAS de até 25% (vinte e

cinco por cento) às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações de

bens de natureza divisível, conforme determina os incisos I e III do art. 48, da Lei

Complementar 123/2006.

Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde

que apresente as devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de

expressa disposição constitucional (CF/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer

os motivos pelos quais decidiu que determinada licitação não será exclusiva.

Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do

disposto nos seus artigos 47 e 48, se o tratamento diferenciado e simplificado para

as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a
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administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a

ser contratado (inciso III do art. 49, da Lei Complementar 123/2006).

Tal divisão poderia afastar a participação de potenciais fornecedores para o objeto,

pois os quantitativos dos serviços licitados, divididos em cotas, não seriam

suficientes para atrair a participação de um maior número de empresas.

Caso haja destinação de EXCLUSIVIDADE e COTAS para ME/EPP nos itens sem

os parâmetros adequados que garantam a existência de fornecedores capazes de

atender a demanda, a Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, com

item deserto e/ou fracassado, em virtude da ausência de fornecedores. A Secretaria

seria levada a repetir o procedimento, o que aumentaria os custos da contratação,

gerando prejuízos.

Diante disso, considerando o risco presente na concessão de EXCLUSIVIDADES a

COTAS para ME/EPP e ausência de parâmetros que afastem esses riscos,

considerando ainda que tal decisão preserva a competitividade do certame, garante

a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para a

Administração, e que as ME e EPP terão garantidos os outros benefícios dispostos

na Lei Complementar nº 123, de 2006.

Pelos motivos expostos, NÃO SERÁ DESTINADO ITENS EXCLUSIVOS E COTAS

RESERVADAS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, em

razão de tal decisão poder representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a

ser contratado.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente certame será regido de acordo com a Lei Federal n.º 14.133 de 1º de

Abril de 2021 e alterações, pelo Decreto Municipal nº1606 de 27 de Dezembro de

2023.

DA ESTIMATIVA DO CUSTO GLOBAL

Os valores estimativos dos materiais a serem adquiridos, foram obtidos através de

uma ampla pesquisa de preço e a qual pode ser analisada através do Mapa

apurativo de Preços anexo aos autos.
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Através dos valores apurados, estima-se os valores totais de: R$ 118.800,00 (cento

e dezoito mil e oitocentos reais).

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da execução da presente contratação correrão à conta da

dotação orçamentária a saber:

Manutenção das Atividades do Hospital Geral de Linhares

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Ficha: 123
Fonte: 1600009999

As despesas poderão ser pagas com RECURSOS SUS, conta corrente 624.029-9
agencia 0555, Caixa Econômica Federal.

DO LOCAL E ENTREGA DAS INSTALAÇOES

A entrega e instalação do equipamento ora locado será realizada no HOSPITAL
GERAL DE LINHARES, localizado na Av. Monsenhor Pedinha, 800, Bairro
Araçá- Linhares ES- CEP 29.901-442.

Ficará por conta da LOCADORA o fornecimento de todo o material necessário para
executar o objeto desse contrato de locação, inclusive: fretes, instalação do
equipamento, envelopes/caixas para remessa, entrega no HF, transporte necessário
para manutenção e/ou substituição do equipamento, e demais despesas para a
consecução do objeto;

A empresa vencedora deverá apresentar certificado de registro junto ao Ministério
da Saúde (ANVISA) ou publicação completa no Diário Oficial da União, com
despacho da concessão do registro, para o equipamento.

DA ENTREGA E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO

 A empresa Locadora de menor preço global, para a locação do
equipamento, deverá entregar o aparelho em até 10 (dez) dias após a assinatura
do contrato e recebimento da ordem de serviço, bem como capacitar os
profissionais que farão uso do equipamento;

 A LOCADORA deverá entregar o equipamento em perfeitas condições de
qualidade e confiabilidade, respeitados os prazos fixados e as normas técnicas
vigentes, pertinentes as especificações constantes nesta Coleta de Preços;

 O equipamento e acessórios devem estar acompanhado de nota fiscal de
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transporte, contendo número de série, quantidade, valor e manuais em língua
oficial (Português);

 Deverá acompanhar o equipamento, relatório técnico de condições de
funcionamento, detalhamento físico e histórico de manutenção dos últimos 6 (seis)
meses, em caso de equipamento usado;

 A entrega do equipamento está condicionada a apresentação de laudo de
manutenção preventiva em caso deste ser usado.

 O equipamento deverá estar devidamente embalado para assegurar a
integridade do mesmo;

 A empresa LODADORA responsabilizar-se por eventuais transtornos ou
prejuízos causados a LOCATÁRIA decorrentes de ineficiência, atraso ou
irregularidade cometida na entrega do equipamento;

 A LOCADORA deverá fornecer treinamento e informações técnicas
necessárias à operacionalização do equipamento, aos funcionários/usuários do
equipamento, a combinar com a área técnica, após a entrega e instalação do
equipamento locado;

 Prazo para instalação e implantação dos equipamentos no Hospital Geral
de Linhares é de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato e
recebimento da ordem de serviço.

 O equipamento ou módulo que apresentar defeitos inicial, frequentes e/ou
funcionamento inadequado, deverá ser imediatamente substituído por outro, sem
qualquer ônus para a LOCATÁRIA;

 Em caso de substituição de equipamento por modelo similar, deverá ser
submetido a aprovação da direção técnica;

 O Interfaceamento, se houver, será de total responsabilidade da
LOCADORA;

 Será de inteira responsabilidade da LOCADORA a completa e perfeita
instalação do equipamento no local designado pela LOCATÁRIA, deixando o
equipamento e acessórios em funcionamento para o uso, serviço disponibilizado
pela empresa LOCADORA, sem ônus para a LOCATÁRIA;

 A CONTRATADA deverá realizar assistência técnica gratuita no
equipamento locado, sendo manutenção preventiva, corretiva e calibração durante
toda a vigência contratual, bem como NÃO poderá ser cobrado visita técnica
referentes a manutenção do aparelho locado;

 A empresa deverá efetuar a calibração anual, se for o caso, do
equipamento disponibilizado à Instituição;
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 No ato da entrega do equipamento, o cronograma anual de manutenção
preventiva deverá ser disponibilizado e cumprido no decorrer da vigência
contratual com o objetivo de manter o equipamento em pleno funcionamento
conforme determina o fabricante, bem como minimizar o tempo de equipamento
fora de operacionalização;

 A LOCADORA deverá efetuar manutenção preventiva e corretiva do
equipamento locado, inclusive fornecimento e substituição de peças, sem
qualquer ônus à LOCATÁRIA, ressalvados os casos em que seja verificada a
má utilização dos equipamentos pela LOCATÁRIA, mediante laudo emitido,
hipótese na qual caberá à LOCATÁRIA custear somente as peças;

 As peças decorrentes do mau uso, serão adquiridas pela LOCATÁRIA,
mediante a cotação de preços com pelo menos 03 (três) orçamentos.

 A empresa LOCADORA poderá apresentar orçamento, contendo a
descrição técnica da peça, com nome técnico e mercadológico valor unitário e
valor total;

 A apresentação de orçamento pela LOCADORA, não implicará em
obrigação compulsória da LOCATÁRIA na aquisição das peças;

 Em toda a substituição de peças ou componentes caberá a empresa
LOCADORA o fornecimento de toda a mão de obra necessária à execução do
serviço, sem qualquer ônus à LOCATÁRIA;

 A empresa LOCADORA prestará assistência técnica preventiva e corretiva
no equipamento locado, de acordo com as recomendações do manual do
fabricante, independente de solicitação do HGL, emitindo laudos que comprovem
a visita técnica efetivada, bem como os reparos ou substituições realizadas, de
forma a assegurar qualidade e eficiência dos exames realizados, durante todo o
período de vigência do contrato;

 A assistência técnica preventiva, obedecerá ao prazo mínimo estabelecido
pelo fabricante do equipamento e deverá ser agendada com antecedência mínima
de 72 horas;

 Caso o equipamento pare de funcionar por problemas técnicos ou qualquer
outro que inviabilize seu funcionamento, o prazo de atendimento será de até 48
(quarenta e oito) horas contados da abertura do chamado via telefone ou e-mail e
o conserto deverá ser efetuado em 48 (quarenta e oito) horas, salvo comprovação
de impossibilidade, reconhecida pela CONTRATANTE;

 Todo e qualquer serviço a ser realizado fora do horário de trabalho, deverá
ser programada e autorizada pelo Fiscal do Contrato;

 A assistência técnica deverá ocorrer no local onde estiver instalado o
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equipamento. Caso não seja possível, a remoção do equipamento se dará sem
qualquer ônus para a CONTRATANTE, mediante substituição do equipamento
por outro equivalente ou de melhor qualidade durante o período de conserto
do equipamento substituído;

 A empresa deverá entregar os relatórios de serviços da manutenção
preventiva/calibração dos equipamentos informando a descrição do serviço
realizado para a Engenharia Clinica;

 Quando for necessária a substituição de peças desgastadas ou peças que
apresentarem defeito que inviabilize total ou parcialmente o funcionamento do
equipamento, essas substituições/trocas deverão ficar, integralmente, por conta da
LOCADORA;

 Durante a manutenção corretiva ou preventiva seja necessário recolher o
equipamento ou a referida manutenção ultrapasse 24 (vinte e quatro) horas, a
LOCADORA deverá substituir o equipamento, e, não será aceito, em hipótese
alguma, equipamento fora dos padrões do modelo objeto deste contrato;

 Caso o equipamento cedido se torne definitivo, deverá a LOCADORA emitir
nova nota fiscal de remessa do equipamento e cancelar a nota do equipamento
recolhido para que a LOCATÁRIA emita termo aditivo de novo objeto de contrato;

 Não havendo a substituição do equipamento no prazo previsto, a
LOCADORA se responsabiliza em arcar com toda e qualquer despesa necessária
para a realização de exames e procedimentos, seja em local de apoio terceiro ou
próprio;

 A LOCADORA emitirá, para toda e qualquer manutenção realizada nos
equipamentos, uma ordem de serviço com seu respectivo laudo técnico, no qual
serão descritos os procedimentos realizados no equipamento, bem como toda e
qualquer informação que se fizer útil e necessária;

 O serviço de assistência técnica, aqui entendidos como a manutenção
corretiva dos equipamentos, poderão ser executados por representantes da
LOCADORA ou por quem essa, previamente, indicar e autorizar;

 A LOCATÁRIA fica, desde já, ciente de que será realizada, 30 (trinta) dias
antes do término do contrato, uma revisão geral no equipamento locado, sem
custo a LOCATÁRIA;

 A LOCATÁRIA, por este instrumento, declara que está ciente de que deverá
possuir um ponto de rede para acesso remoto da Assistência Técnica e
Assessoria Cientifica;

 A empresa LOCADORA deverá afixar em cada equipamento etiqueta
personalizada de identificação dos serviços de calibração e manutenção
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preventiva, contendo no mínimo, as seguintes informações:

 Sempre que realizado o Suporte de garantia técnica, deverão ser
apresentados relatórios com informações sobre os serviços executados, sobre
anormalidades e falhas eventualmente observadas no equipamento locados;

 Fornecer, sempre que solicitado, documentos que comprovem a
manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação;

 Prover condições que possibilitem o início da prestação do serviço até o 10º
dia útil a contar da data de assinatura do contrato e recebimento da ordem de
serviço.

 Substituir o equipamento em caso de avaria causada por incêndios ou
outras hipóteses de caso fortuito ou força maior;

 Realizar, sem ônus à CONTRATANTE, desde que previamente autorizada
pelo HGL, as modificações e ajustes no equipamento que se apresentem
necessários para otimizar o funcionamento e aumentar a confiabilidade, ou, ainda,
para acrescentar novas tecnologias, sendo os custos com os materiais
necessários para a execução deste ajuste de responsabilidade da CONTRATADA;

 Prestar todas as informações que forem solicitadas pela CONTRATANTE
com objetivo de fiscalizar o contrato;

 Atender com presteza às solicitações, bem como tomar as providências
necessárias ao pronto atendimento das reclamações levadas a seu conhecimento
pela CONTRATANTE.

 Manter em perfeitas condições de uso e funcionamento os equipamentos
fornecidos,devendo para isso, realizar manutenções periódicas.

 Realizar testes nos equipamentos, quando necessário, e sempre que
solicitado, emitindo ordem de serviço.

 Apresentar o último laudo de manutenção preventiva, não superior a 12
(dose) meses,para comprovação de que ele está em plena condição de uso.

 Responsabilizar-se pelas pessoas que venham a executar os serviços
decorrentes deste instrumento, pelos seus direitos, obrigações e ações,
pagamento dos salários e demais vantagens, recolhimento de todas as obrigações
sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes de
que seus empregados possam ser vítimas, quando em serviço, na forma expressa
e considerada na Lei.

 Executar os reparos independentes do número de horas que forem
necessárias,
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 mantendo os equipamentos em pleno funcionamento, durante a vigência do
contrato, sem ônus para o HGL.

 Prestar assistência e suporte técnico com a finalidade de esclarecer
dúvidas e resolver problemas relativos a características técnicas, funcionamento
lógico e físico do equipamento, sempre que solicitado.

 Retirar nas dependências da CONTRATANTE os equipamentos objetos do
contrato,salvo exceções, sendo o transporte de responsabilidade e ônus da
CONTRATADA.R

 Realizar a atualização de softwares com upgrades solicitados, conforme
descritivo técnico do equipamento, sem ônus para o HGL.

DA GARANTIA DO SERVIÇO E DAS PEÇAS FORNECIDAS

Para todos os serviços descritos, além das peças fornecidas para a execução do

contrato deverão ser observados os prazos mínimos de garantias;

Serviços deverão ter prazo mínimo de garantia de 03 (três) meses da emissão da

nota fiscal do serviço.

Peças, Materiais e Acessórios: deverão atender ao prazo mínimo de garantia

estipulado pelos fabricantes.

A contagem de prazo das garantias serão iniciadas da data da emissão da nota

fiscal por parte da contratada e correspondente ao serviço executado.

DO CONTRATO

Será firmado contrato que terá suas cláusulas e condições reguladas pela Lei

Federal n.º 14.133 de 1º de Abril de 2021 e alterações, pelo Decreto Municipal nº

1606, de 27 de Dezembro de 2023.

A contratada será convocada pela Administração para assinatura do termo de

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 05

(cinco) dias, sob pena de decair o direito de contratação conforme estipulado na Lei

Federal n.º 14.133, de 1º de Abril de 2021.

DA VIGENCIA DO CONTRATO
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O prazo de vigência do Contrato será de 01 (um) ano, contados a partir da data de

assinatura, e sua eficácia dar-se-á a partir da data de sua publicação resumida na

Imprensa Oficial do Estado.

O contrato conterá cláusula rescisória, que poderá ser invocada a critério da

Administração.

DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA

Fica vedada em total a SUBCONTRATAÇÃO do objeto licitado.

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

Compete à Contratada:

a) Executar os serviços de acordo com as condições e prazos propostos;

b) Arcar com todas as despesas e obrigações com encargos sociais,

previdenciários, fiscais, securitárias e comerciais decorrentes da execução do

presente contrato;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor

competente do Contratante;

d) Comunicar ao HGL quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam

prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços prestados;

e) Responsabilizar-se legalmente pela realização dos exames e seus resultados;

c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação.

Compete à Contratante:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução de todos os serviços ora contratados

observando os procedimentos;
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17

b) Efetuar o pagamento à empresa contratada, em até 30 (trinta) dias após a

certificação das Notas Fiscais, de acordo com as condições de preço e

pagamento estabelecidos no Termo de Referência.

c) Notificar formalmente quaisquer irregularidades encontradas na execução dos

serviços.

CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO

A Contratante pagará à Contratada pelos serviços efetivamente prestados, em

até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso

haja a aceitabilidade do serviço, cumprido o Contratado as etapas estabelecidas no

Edital, cabendo ao contratado comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado

para habilitação no certame licitatório.

A Contratada deverá informar no corpo da Nota Fiscal/Fatura o número do Pregão,

número do Processo, número do Empenho e número da Autorização de

Fornecimento.

Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis.

DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um)

ano contado da data da assinatura do Contrato, e o reajuste somente poderá ser

solicitado no momento da prorrogação do contrato.

Após o interregno de um ano, e mediante solicitação formal do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice

INPC/IBGE ou outro índice oficial que vier substituí-lo, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o

(s) índice (s) definitivo (s).

Nas aferições finais, o (s) índice(s) utilizado (s) para reajuste será (ão), caso o (s)

índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de

qualquer forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado(s), em

substituição, o (s) que vier (em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

O reajuste será realizado por aditivo junto com a Prorrogação do contrato.

IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a

racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos

impactos ambientais.

PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela

Administração previamente à celebração do contrato, nem quanto à capacitação de

servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação

do ambiente da organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

 A Contratação de Empresa Especializada em LOCAÇÃO DE 01 (UM)

EQUIPAMENTO APARELHO DE ULTRASSOM, com acessórios, insumos e

manutenção preventiva e corretiva para a realização de exames ultrassonográficos

abdominal, ginecológicos, obstétricos, mama, pequenas partes,
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musculoesqueléticos, vascular abdominal, vascular periferico e ultrassonográficos

em geral , destinados a atender pacientes internados e provenientes do

atendimento de Urgência/ Emergência do Hospital Geral de Linhares, pelo período

de 01 (um) ano, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica no critério de

Julgamento Menor Preço GLOBAL, modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei

nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 1.606/2023, e as

exigências estabelecidas neste Termo de Referencia

 A necessidade foi demonstrada no item 3 do presente ETP;

 Os requisitos da Contratação foram elencados no item 4 do presente ETP;

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 Os serviços, objeto desta contratação, têm natureza de serviço comum, tendo em

vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo

edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da

Lei Federal nº 14.133/2021.

 A Contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na

forma Eletrônica no critério de Julgamento Menor Preço GLOBAL, modo de disputa

ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº

1.606/2023.

 A execução do serviço iniciará imediatamente após a assinatura do Contrato, o prazo

não poderá ser prorrogado de forma alguma, devido a urgência e a necessidade da

contratação;

 O servidor responsável pela fiscalização da execução dos serviços poderá

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na

execução do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos,

 A vigência do contrato de serviço será pelo período de 01 (um) ano, e o

contrato terá clausula rescisória a qualquer momento da vigência do contrato;

 A Contratada deverá providenciar a imediata correção das deficiências

apontadas pelo setor competente da Contratante;

 A empresa arrematante deverá apresentar Comprovação de aptidão para o

desempenho de atividades pertinentes a Serviços de nutrição e alimentação hospitalar,

compatíveis em características, quantidades e prazos, mediante apresentação de atestado

de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito publico ou privado,
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compatíveis com o objeto desta licitação, devidamente assinado pela pessoa responsável,

preferencialmente em papel timbrado da empresa emissora.

 Apresentar Alvará de Licença Sanitária/Isenção da empresa licitante

declarada vencedora, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, com

validade prevista em lei; (Não serão aceitos Protocolos).

 Apresentar Autorização de Funcionamento da empresa licitante declarada

vencedora, expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância

Sanitária/Ministério da Saúde, com validade prevista em lei; (Não serão aceitos

Protocolos).

 Apresentar Certificado de Registro ou isenção de registro do equipamento,

expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério

da Saúde, com validade prevista em lei; (Não serão aceitos Protocolos).

 Da sustentabilidade - A futura Contratada deverá empreender esforços para

minimizar a produção de resíduos, dando destinação adequada aqueles de inevitável

produção, visando mitigar os possíveis danos ambientais.

 Além disso, de acordo com o art. 9º do Decreto nº. 1606 de 27 de dezembro de 2023,

o contratado deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber: I –

que use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que

obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; II – que adote

medidas para evitar o desperdício de água tratada; III – que observe a Resolução CONAMA

nº 20, de 07 de dezembro de 1994, ou outra que venha sucedê-la, quanto aos equipamentos

de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; IV – que forneça aos empregados os

equipamentos de segurança que se fizeram necessários, para a execução de serviços; V –

que realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros

meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo

de água e de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; VI –

que realize separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da

Administração Pública Estadual direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua

destinação ás associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será

procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber; VII – que respeite

as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos; VIII – que

preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis,

segundo dispositivo da Lei nº 9941/2012.
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 Da Subcontratação- Fica vedada em total a subcontratação do objeto.

MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

 As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

 O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas

contratuais, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.

 Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da empresa

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

Fiscalização:

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, nomeados por Portaria.

 A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto

no que “Regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para

disciplinar a atuação de agentes públicos no desempenho de atividades de agente de

contratação, membro de comissão de contratação, equipe de apoio, gestor e fiscal do

contrato no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional”.

 As comunicações serão realizadas pelo fiscal ou gestor do contrato ao preposto

indicado pela contratada.
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 A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores ao qual competirá dirimir

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à

Administração bem como o acompanhamento da contratação bem como para atestar o

recebimento provisório e definitivo.

FISCAL DO CONTRATO SUPLENTE

Carlos Alberto de Oliveira Clezia Aparecida Marteli Laurete

 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do

fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade resultante de imperfeição

que ponha em dúvida a qualidade e segurança do produto e, na ocorrência de danos, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, nos

termos do art. 120, da Lei 14.133/2021.

 O fiscal do contrato anotará em registros próprios todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou

defeitos observados, encaminhando os apontamentos para as devidas providências cabíveis

por parte da autoridade competente.

 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III).

 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de

2022, art. 22, IV).

Gestor do Contrato:

 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, e será nomeado por meio de Portaria.

 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
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 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246,

de 2022, art. 21, VIII).

 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

JUSTIFICATIVA DE NÃO EXCLUSIVIDADE E COTAS PARA ME E EPP EM

ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06

É certo que a destinação de ITENS EXCLUSIVOS de COTAS de até 25% (vinte e

cinco por cento) às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações de

bens de natureza divisível, conforme determina os incisos I e III do art. 48, da Lei

Complementar 123/2006. Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela

Administração, desde que apresente as devidas justificativas, pois o tratamento

diferenciado resulta de expressa disposição constitucional (CF/88, art. 170, IX),

sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais decidiu que determinada

licitação não será exclusiva.

Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do

disposto nos seus artigos 47 e 48, o tratamento diferenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a

administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a

ser contratado, inciso III do art. 49, da Lei Complementar 123/2006.

Considerando o elevado número de itens de participação exclusiva e com cota

reservada para ME/EPP, com o objetivo dessa licitação, é temerária adoção de

EXCLUSIVIDADE e DIVISÃO de itens em COTA RESERVADA PARA ME/EPP e
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COTA DE PARTICIPAÇÃO GERAL, tal divisão também poderia afastar a

participação de potenciais fornecedores para o objeto, pois os quantitativos dos

produtos licitados, divididos em cotas, não seriam suficientes para atrair a

participação de um maior número de empresas e também poderia ocasionar datas

de entregas e características diferentes para o mesmo produto licitado, pois a

divisão de itens em cotas abre a possibilidade para que o mesmo produto seja

arrematado por duas empresas diferentes.

A adoção de EXCLUSIVADE e COTAS RESERVADAS para ME/EPP também pode

ocasionar restrição à participação de fabricantes, distribuidores e de empresas de

grande porte que atuam no ramo. É certo que para a aquisição do objeto desta

licitação os custos com tributos, transportes, margem de lucro e outros incidem em

toda a cadeia comercial, da aquisição até a finalização da venda.

Tal fato desencadeia uma maior onerosidade às ME/EPP’s colocando os seus

preços em um patamar mais elevado. Caso haja destinação de EXCLUSIVIDADE e

COTAS para ME/EPP nos itens, sem os parâmetros adequados que garantam a

existência de fornecedores capazes de atender a demanda, a Administração poderá

conduzir uma licitação ineficaz, com item deserto e/ou fracassado, em virtude da

ausência de fornecedores. A Secretaria seria levada a repetir o procedimento, o que

aumentaria os custos da aquisição, gerando prejuízos.

Diante disso, considerando o risco presente na concessão de EXCLUSIVIDADES a

COTAS para ME/EPP e ausência de parâmetros que afastem esses riscos,

considerando ainda que tal decisão preserva a competitividade do certame, garante

a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para a

Administração, e que as ME e EPP terão garantidos os outros benefícios dispostos

na Lei Complementar nº 123, de 2006.

NÃO SERÁ DESTINADO ITENS EXCLUSIVOS E COTAS RESERVADAS PARA

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, por conta de tal decisão

poder representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

EXECUÇÃO
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR GLOBAL.

 A cotação deverá ser apresentada em valores por item. Após encerramento

dos lances a empresa vencedora do (s) itens, deverá revalidar a sua proposta, com

data atualizada.

 Será adotado para o envio dos lances o modo de disputa aberto, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações em sessões

de dez minutos, conforme normas presentes no edital, até que se chegue ao lance

vencedor.

 Regime de execução- O regime de execução será licitado por MENOR

PREÇO GLOBAL, com fornecimento conforme solicitação do setor em no Maximo 10

(dez) dias, após o recebimento da Autorização de Fornecimento, acompanhada da

respectiva Nota de Empenho.

Critérios de aceitabilidade de preços - O regime de execução será licitado por item e

adotarão sistemática de parcelamento de entrega vinculadas ao cumprimento de

metas de resultado. O critério de aceitabilidade de preços será o valor do item

estimado para a contratação.

DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

Os licitantes deverão apresentar em sua proposta, o FABRICANTE e a MARCA do

objeto ofertado.

Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e

custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da

presente licitação.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL.
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JUSTIFICATIVA DO LICITANTE VENCEDOR

Justificando que a escolha do licitante declarado vencedor será o que apresentar o

menor preço por Item e que atenda em total as exigências editalicias.

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes,

compatíveis em características, quantidades e prazos, mediante

apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa

jurídica de direito publico ou privado, compatíveis com o objeto desta

licitação, devidamente assinado pela pessoa responsável, preferencialmente

em papel timbrado da empresa emissora.

JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DE QUALIFICAÇÃO TECNICA

 A exigência de qualificação técnica se refere à necessidade de garantir que o objeto

adquirido atenda aos requisitos técnicos e de qualidade exigidos para a sua

finalidade. Essa exigência é comum em licitações públicas e processos de compra

em grandes empresas, onde a qualidade do objeto é fundamental para o sucesso do

projeto ou serviço.

Para atender a essa exigência, é necessário que o fornecedor apresente

documentação que comprove a qualidade, conformidade e desempenho do objeto,

como certificados de qualidade, laudos de testes, análises químicas ou físicas, entre

outros. Além disso, o fornecedor deve ter um histórico comprovado de sucesso na

entrega do objeto com características similares.

A qualificação técnica é importante para garantir a eficiência na execução dos

projetos, evitar retrabalho, perda de tempo e de dinheiro, além de garantir a

segurança e a saúde dos usuários e consumidores dos produtos adquiridos.

DOCUMENTAÇÕES OBRIGATORIAS PARA O (OS) LICITANTE (S) DECLARADO

(S) VENCEDOR (ES) DO CERTAME

a) A empresa arrematante deverá apresentar Comprovação de aptidão para o

desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em características, quantidades
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e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por

pessoa jurídica de direito publico ou privado, compatíveis com o objeto desta

licitação, devidamente assinado pela pessoa responsável, preferencialmente em

papel timbrado da empresa emissora.

b) Apresentar Alvará de Licença Sanitária/Isenção da empresa licitante

declarada vencedora, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou

Municipal, com validade prevista em lei; (Não serão aceitos Protocolos).

c) Apresentar Autorização de Funcionamento da empresa licitante declarada

vencedora, expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância

Sanitária/Ministério da Saúde, com validade prevista em lei; (Não serão

aceitos Protocolos).

d) Apresentar Certificado de Registro ou isenção de registro do

equipamento, expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância

Sanitária/Ministério da Saúde, com validade prevista em lei; (Não serão

aceitos Protocolos).

DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Conforme Portaria nº098 de 13 de março de 2025, fica nomeada Agente de

Contratação na qualidade de Pregoeira a Servidora Efetiva Leonethe Braum Pereira.

DA MATRIZ DE RISCOS

A ausência da matriz de riscos pode ser justificada quando a contratação for de

baixo valor ou baixa complexidade. A Lei 14.133/2021 estabelece que a matriz de

riscos é facultativa, mas obrigatória em contratações de grande vulto, integradas e

semi-integradas.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/S

erverE
xec/acessoB

ase/?idP
ortal=

9d02233a-19a9-4df1-81f6-46489479e3f4&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
 C

have:
da0e2ffe-6047-4e34-a2f1-ddffe1916413
T

erm
o de R

eferência N
º 016031/2025



HOSPITAL GERAL DE LINHARES
Rua Monsenhor Pedrinha, 800 - Araçá – 29.901-442 - Linhares-ES
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fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes no Termo de Referência.

 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade do material

e consequente aceitação mediante termo detalhado.

 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

Liquidação

 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período.

 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos

necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da

emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de

execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções

tributárias cabíveis.
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 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais.

 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

 Independentemente do percentual de tributo serão retidos na fonte, quando da

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Linhares/ES, 07 de agosto de 2025.

ALEXANDRE MARIM VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde - interino

Decreto 1438 de 18/06/2025
Linhares-ES

CLÉZIA APARECIDA MARTELI LAURETE
Diretora Administrativa

Hospital Geral de Linhares - HGL
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